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11.2 — A candidatura deverá ser apresentada e entregue nos serviços 
administrativos da escola sede do Agrupamento, ou através de correio 
registado, com aviso de receção, para Agrupamento de Escolas de Nelas, 
Rua Eng. Alberto Cardoso de Vilhena 3520 -090 Nelas e acompanhada, 
sob pena de exclusão, dos seguintes documentos:

Fotocópias: do certificado de habilitações literárias, bilhete de iden-
tidade ou cartão do cidadão, número de identificação fiscal, curriculum 
vitae (modelo europeu) atualizado e devidamente assinado e declarações 
do tempo de serviço mencionado no currículo vitae.

No caso de candidatos com deficiência, devem declarar no reque-
rimento de admissão, sob compromisso de honra, o respetivo grau de 
incapacidade e tipo de deficiência, e anexar fotocópia de atestado médico 
de incapacidade, passado pela Administração Regional de Saúde, para 
os candidatos portadores de deficiência igual ou superior a 60 %.

Não serão aceites candidaturas enviadas por correio eletrónico ou 
por fax.

11.3 — No caso de o candidato possuir relação jurídica de emprego 
público constituído, por tempo indeterminado, deverá entregar declaração 
do serviço onde se encontra a exercer funções públicas com indicação 
do tipo de vínculo, da carreira e categoria e a classificação obtida nos 
três últimos anos a nível de avaliação de desempenho, quando aplicável.

12 — Métodos de seleção e critérios: Avaliação Curricular (AC), 
levando em consideração a urgência no seu recrutamento face ao início 
do ano letivo.

12.1 — Avaliação Curricular (AC) visa analisar a qualificação dos 
candidatos designadamente a habilitação académica ou profissional, 
relevância, que se traduzirá na seguinte fórmula:

AC = ((Hab) + 2(FP) + 6(EP)) / 9

12.1.1 — Habilitação Académica de Base (HAB), graduada de acordo 
com a seguinte pontuação:

a) 20 Valores — habilitação de grau académico igual ou superior ao 
12.º ano ou curso que lhe seja equiparado;

b) 18 Valores — habilitação igual ou superior ao 9.º ano de escola-
ridade;

c) 16 Valores — habilitação igual ou superior ao 6.º ano (quando 
aplicável em função da idade) ou curso que lhe seja equiparado ou 
experiência comprovada.

12.1.2 — Formação profissional (FP)  -
a) 20 Valores: com 6 ou mais ações frequentadas dentro da área fun-

cional e com a menção de aprovado, sendo contabilizadas unicamente 
as com a duração mínima de 15 horas;

b) 18 Valores: entre 3 e 5 ações frequentadas dentro da área funcional 
com a menção de aprovada, sendo contabilizadas unicamente as com a 
duração mínima de 15 horas;

c) 16 Valores: menos de 3 ações frequentadas dentro da área funcional 
com a menção de aprovada, sendo contabilizadas unicamente as com a 
duração mínima de 15 horas.

12.1.3 — Experiência Profissional (EP) — tempo de serviço no exer-
cício das funções inerentes à carreira e categoria conforme descritas no 
ponto 3 do presente Aviso, de acordo com a seguinte pontuação:

a) 20 Valores — 8 ou mais anos de tempo de serviço na categoria;
b) 18 Valores — Entre 4 e 7 anos de tempo de serviço na categoria;
c) 16 Valores — Entre 1 e 3 anos de tempo de serviço na categoria;
d) 14 Valores Menos de 1 ano de tempo de serviço na categoria.

13 — Critérios de desempate:
Em situação de igualdade de valoração, aplica -se prioritariamente 

o disposto no n.º 1 do artigo 66.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho e 
depois o consagrado no artigo 35.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de ja-
neiro, na redação dada pela Portaria n.º 145/20011, de 6 de abril. Subsis-
tindo o empate, dever  -se  -á considerar a ordenação dos candidatos de 
forma decrescente, tendo como referência os seguintes critérios:

a) Valoração da experiência profissional traduzida no número dias 
em funções na categoria;

b) Valoração da formação profissional expressa no número de ações 
de formação frequentadas e concluídas na área, independentemente das 
horas de cada uma;

c) Valoração da habilitação académica considerando o grau/ano de 
escolaridade concluído e a respetiva classificação.

14 — Composição do júri:
Presidente: João Miguel Guerra Cabral Neves, subdiretor;
Vogais efetivos: João Rui Duarte Sampaio, Adjunto da Diretora;
Cristina Aurindo Barros Sampaio, Encarregada Operacional

15 — Atas do Júri — Nos termos da alínea t) do n.º 3 do artigo 19.º da 
Portaria n.º 83.º  - A/2009, de 22 de janeiro, na redação dada pela Portaria 
n.º 145/20011, de 6 de abril, os candidatos têm acesso às atas do júri 
onde constam os parâmetros de avaliação e respetiva ponderação e o 
sistema de valoração final do método.

16 — Forma de publicitação da lista unitária de ordenação final dos 
candidatos — A publicação dos resultados obtidos no método de sele-
ção é efetuada através de lista ordenada alfabeticamente, afixada em 
local visível e público da escola sede e disponibilizada na sua página 
eletrónica. Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
ativamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação”.

15 — O presente concurso é válido para eventuais contratações que 
ocorram durante o presente ano escolar.

17 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Porta-
ria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na redação dada pela Portaria 
n.º 145/20011, de 6 de abril, o presente aviso será publicado na Bolsa 
de Emprego Público (www.bep.gov.pt), no 1.º dia útil seguinte à presente 
publicação no Diário da República, na página eletrónica do Agrupamento 
e por extrato no prazo máximo de 3 dias úteis contados da mesma data, 
num jornal de expansão nacional.

18 — Deu -se cumprimento ao estipulado na Portaria n.º 48/2014, 
de 26 de fevereiro.

1 de setembro de 2016. — A Diretora, Olga Maria da Costa Car-
valho.

209857818 

 Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P.

Contrato n.º 510/2016

Contrato -Programa de Desenvolvimento 
Desportivo n.º CP/159/DDF/2016

Atividades regulares
Entre:
1 — O Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., pessoa 

coletiva de direito público, com sede na Rua Rodrigo da Fonseca, n.º 55, 
1250 -190 Lisboa, NIPC 510089224, aqui representado por Augusto 
Fontes Baganha, na qualidade de Presidente do Conselho Diretivo, 
adiante designado como 1.º outorgante; e

2 — A Fundação do Desporto, pessoa coletiva de direito privado e 
utilidade pública, com sede na Rua Doutor Alfredo Magalhães Ramalho, 
n.º 1, 1495 -165 Algés, NIPC 503596744, neste ato representado por 
Carlos Manuel Marta Gonçalves, na qualidade de Presidente do Conselho 
de Administração adiante designada abreviadamente por 2.º outorgante;

Considerando que:
A) A Fundação do Desporto, instituída por escritura pública em 26 de 

setembro de 1995 e reconhecida por portaria de 6 de fevereiro de 1996, 
obteve a declaração de utilidade pública, ainda, em 1996, o que veio a ser 
confirmada em 2012, em cumprimento do disposto na Lei -Quadro das 
Fundações e, por último, em 2013 é novamente confirmado o estatuto 
de utilidade pública através do Despacho n.º 15859/2013 publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 236, de 5 de dezembro de 2013;

B) Nos termos da alínea a), do artigo 8.º Capítulo III dos Estatutos 
da Fundação do Desporto, o Estado Português é um dos seus membros 
fundadores e encontra -se representado pelo Instituto do Desporto de 
Portugal, atual Instituto Português do Desporto e da Juventude, I. P. 
(IPDJ, I. P.);

C) A Fundação do Desporto tem como objeto e atribuições (Artigo 4.º, 
pontos 3, 4 e 5, respetivamente) “a coordenação nacional dos Centros 
de Alto Rendimento, que inclui a captação e gestão do financiamento, 
bem como a organização e apoio à promoção de eventos no âmbito 
desportivo, de acordo com as condições a definir pelos competentes 
órgãos da Fundação”, o de “apoiar os praticantes desportivos de alto 
rendimento, dento do quadro protocolar ou contratual que seja definido 
com o IPDJ, I. P., ou com as instituições desportivas nacionais reco-
nhecidas pelo Estado” e, ainda, a Fundação “pode articular com outros 
países no âmbito dos Centros de Alto Rendimento e outras ações de 
âmbito desportivo, em parceria com as entidades do Estado Português 
responsáveis pela cooperação internacional”.
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D) O Regime patrimonial e financeiro (Art. 5.º Património, Cap. II) 
prevê as dotações regulares ou extraordinárias por parte dos membros 
fundadores, nomeadamente do Estado através do IPDJ, I. P. e, ainda, 
os donativos ou subsídios, ordinários ou extraordinários, que sejam 
concedidos pelo Estado ou por outras entidades públicas;

E) De acordo com o Despacho n.º 11258/2015 de 8 de outubro, de 
Sua Ex.ª o Secretário de Estado do Desporto e Juventude, é reconhecida 
a Fundação do Desporto como entidade de coordenação nacional e de 
promoção internacional dos centros de alto rendimento, cabendo ainda 
a esta propor ao membro do governo responsável pela área do desporto 
os critérios, requisitos e procedimentos para a integração ou exclusão 
de infraestruturas desportivas na rede nacional de centros de alto rendi-
mento, bem como avaliar e propor candidaturas destes centros de alto 
rendimento a financiamento comunitário;

F) De acordo com ponto n.º 5 do artigo 4.º dos Estatutos da Fundação 
do Desporto, “objeto e atribuições” a Fundação pode articular com outros 
países no âmbito dos Centros de Alto Rendimento e outras ações de 
âmbito desportivo, em parceria com as entidades do estado Português 
responsáveis pela cooperação internacional.

H) De acordo com os Estatutos e plano estratégico a Fundação do 
Desporto desenvolve um conjunto de iniciativas tendentes à definição 
de uma estratégia para a economia do desporto, onde se integram ei-
xos chave da sua atuação, designadamente a exploração do enquadra-
mento do Desporto no novo quadro comunitário 2014 -2020 — Portugal 
2020 — onde se destacam os 5 Fundos Europeus Estruturais e de 
Investimento (FEDER, Fundo de Coesão, FSE, FEADER e FEAMP), 
ERASMUS+.

Nos termos dos artigos 7.º, 46.º e 47.º da Lei n.º 5/2007, de 16 de 
janeiro — Lei de Bases da Atividade Física e do Desporto — e do 
Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro — Regime Jurídico dos 
Contratos -Programa de Desenvolvimento Desportivo — em conjugação 
com o disposto nos artigos 4.º e 20.º do Decreto -Lei n.º 98/2011, de 21 
de setembro, é celebrado um contrato -programa de desenvolvimento 
desportivo que se rege pelas cláusulas seguintes:

Cláusula 1.ª
Objeto do contrato

Constitui objeto do presente contrato a concessão de uma comparti-
cipação financeira à execução do Programa de Atividades Regulares, 
nomeadamente aos programas de apoio e promoção dos Centros de Alto 
Rendimento, assim como à Estrutura e Funcionamento e que o 2.º outor-
gante apresentou ao 1.º outorgante, e se propõe prosseguir no decurso do 
corrente ano, o qual consta em anexo a este contrato -programa, o qual 
faz parte integrante do mesmo, publicado e publicitado nos termos do 
Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro

Cláusula 2.ª
Período de execução do programa

O período de execução do programa objeto de comparticipação fi-
nanceira ao abrigo do presente contrato -programa termina em 31 de 
dezembro de 2016.

Cláusula 3.ª
Comparticipação financeira

1 — A comparticipação financeira a prestar pelo 1.º outorgante, ao 
2.º outorgante, para apoio exclusivo à execução do programa desportivo 
referido na cláusula 1.ª, é no montante de 503.333,00 €, com a seguinte 
distribuição:

a) A quantia de 360.000,00 €, destinada a comparticipar programas 
de apoio e promoção dos Centros de Alto Rendimento;

b) A quantia de 143.333,00 €, destinada a comparticipar os custos com 
despesas de funcionamento decorrentes do exercício do 2.º outorgante.

2 — A alteração dos fins a que se destinam cada uma das verbas 
previstas neste contrato só pode ser feita mediante autorização es-
crita do 1.º outorgante, com base numa proposta fundamentada do 
2.º outorgante a apresentar até 60 dias (sessenta) antes do termo 
da execução do programa em apreço, nos termos da cláusula 9.ª do 
presente contrato;

3 — O montante indicado no n.º 1 provém do orçamento de recei-
tas próprias e está inscrito na rubrica de despesa orçamental 04 07 
01 — Transferências correntes — Instituições sem fins lucrativos.

4 — O 2.º Outorgante pode alterar o destino do apoio, até ao máximo 
de 10 % do montante global, correspondente a 50.333,30 € para outro(s) 

projeto(s) do programa, sem necessidade de se proceder a revisão con-
tratual nos termos da cláusula 9.ª, infra.

Cláusula 4.ª

Disponibilização da comparticipação financeira

1 — A comparticipação referida na alínea no n.º 1 da cláusula 3.ª é 
disponibilizada nos seguintes termos:

a) 434.000,00 € até 15 (quinze) dias após a entrada em vigor do 
presente contrato -programa;

b) 69.333,00 € em 2016, no prazo de 30 (trinta) dias após o cumpri-
mento do disposto na alínea d) da Cláusula 5.ª infra;

2 — A não entrega ou a não validação do relatório intermédio sobre 
a execução técnica e financeira do programa, determina a suspensão 
do pagamento da comparticipação financeira por parte do 1.º outor-
gante ao 2.º outorgante até que esta cumpra o estipulado na alínea e) 
da cláusula 5.ª

Cláusula 5.ª

Obrigações do 2.º outorgante 

São obrigações do 2.º outorgante:

a) Executar o Programa de Desenvolvimento Desportivo, apresentado 
no 1.º outorgante, em anexo e que faz parte integrante do presente con-
trato, de forma a atingir os objetivos expressos naquele programa;

b) Prestar todas as informações acerca da execução deste contrato-
-programa, sempre que solicitadas pelo 1.º outorgante;

c) De acordo com o estabelecido no artigo 6.º do Decreto -Lei 
n.º 273/2009, de 1 de outubro, criar um centro de resultados próprio 
e exclusivo para execução do programa que é objeto de apoio pelo 
presente contrato -programa, não podendo nele imputar outros custos 
e proveitos que não sejam os da execução específica do programa, de 
modo a permitir o acompanhamento da aplicação das verbas confiadas 
exclusivamente para esse fim;

d) Entregar, até 30 dias após a entrada em vigor do presente contrato, 
um relatório intermédio, sobre a execução técnica e financeira do Pro-
grama de Atividades Regulares referente ao 1.º semestre;

e) Entregar, até 30 de abril de 2017, um relatório final sobre a execução 
do Programa, acompanhado do balancete analítico do centro de resulta-
dos, previsto na alínea c), alvo de apoio no presente contrato -programa, 
antes do apuramento de resultados;

f) Disponibilizar na página de Internet da entidade, até 30 de maio de 
2017, os seguintes documentos:

i) O Relatório Anual e Conta de Gerência, acompanhado da cópia da 
respetiva ata de aprovação pelo Conselho de Fundadores e Curadores 
do 2.º outorgante;

ii) O parecer do Conselho Fiscal, acompanhado da Certificação Legal 
de Contas;

iii) As demonstrações financeiras legalmente previstas;

g) Facultar ao 1.º outorgante, ou a entidade credenciada a indicar 
por aquele, sempre que solicitado, na sua sede social, o mapa de 
Execução Orçamental a 31 de dezembro de 2016 relativo ao programa 
alvo de apoio neste contrato -programa, os balancetes analíticos a 31 
de dezembro 2016 antes do apuramento de resultados de cada um dos 
projetos, as demonstrações financeiras previstas legalmente e, para 
efeitos de validação técnico -financeira, os documentos de despesa, 
legal e fiscalmente aceites, que demonstrem os pagamentos efetuados 
no âmbito da execução do Programa e respetivos projetos indicados 
na cláusula 3.ª;

h) Consolidar nas contas do respetivo exercício os gastos e os rendi-
mentos resultantes do programa desportivo objeto de apoio através do 
presente contrato -programa

i) Celebrar e publicitar integralmente na respetiva página da Internet 
os contratos -programa, com vista à concessão dos apoios, com as res-
petivas entidades objeto de apoio por parte da Fundação do Desporto, 
nomeadamente no âmbito dos projetos de apoio aos Centros de Alto 
Rendimento;

j) Publicitar a parceria constante deste contrato -programa nas ações 
de promoção que realiza no âmbito dos projetos alvo de apoio, no-
meadamente através da adequada divulgação do logótipo do 1.º ou-
torgante.
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Cláusula 6.ª

Incumprimento das obrigações do 2.º outorgante

1 — Sem prejuízo do disposto nas cláusulas 8.ª e 9.ª, há lugar à sus-
pensão das comparticipações financeiras por parte do 1.º outorgante, 
quando o 2.º outorgante não cumpra:

a) As obrigações referidas na cláusula 5.ª do presente contrato-
-programa;

b) As obrigações contratuais constantes noutros contratos -programa 
celebrados com o 1.º outorgante;

c) Qualquer obrigação decorrente das normas legais em vigor.

2 — O incumprimento do disposto nas alíneas a), b), d), e), f), g) 
e/ou, h) da cláusula 5.ª, por razões não fundamentadas, concede ao 
1.º outorgante o direito de resolução do presente contrato e de reaver 
todas as quantias pagas quando se verifique a impossibilidade de reali-
zação dos fins essenciais do Programa de Atividades Regulares.

3 — O 2.º outorgante obriga -se a restituir ao 1.º outorgante as com-
participações financeiras concedidas que não tenham sido aplicadas 
na execução do competente programa desportivo anexo ao presente 
contrato -programa.

4 — As comparticipações financeiras concedidas ao 2.º outorgante 
pelo 1.º outorgante ao abrigo contrato -programa celebrado em 2016 ou 
em anos anteriores, que não tenham sido total ou parcialmente aplicadas 
na execução dos respetivos programas desportivos, são por esta resti-
tuídas ao 1.º outorgante podendo este Instituto, no âmbito do presente 
contrato -programa, acionar o disposto no n.º 2 do artigo 30.º do Decreto-
-Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 7.ª

Combate às manifestações de violência associadas ao desporto, 
à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas 

as formas de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo

O não cumprimento pelo 2.º outorgante do princípio da igualdade de 
oportunidades e da igualdade de tratamento entre homens e mulheres, 
das determinações da Autoridade Antidopagem de Portugal (ADoP) e 
do Conselho Nacional do Desporto, e de um modo geral, da legislação 
relativa ao combate às manifestações de violência associadas ao desporto, 
à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas as formas 
de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo, implica a suspen-
são e, se necessário, o cancelamento das comparticipações financeiras 
concedidas pelo 1.º outorgante.

Cláusula 8.ª

Tutela inspetiva do Estado

1 — Compete ao 1.º outorgante fiscalizar a execução do contrato-
-programa, podendo realizar, para o efeito, inspeções, inquéritos e 
sindicâncias, ou determinar a realização de uma auditoria por enti-
dade externa.

2 — As ações inspetivas designadas no número anterior podem 
ser tornadas extensíveis à execução dos contratos -programa cele-
brados pelo 2.º outorgante nos termos do artigo 7.º do Decreto -Lei 
n.º 273/2009, de 1 de outubro, designadamente através da realização 
de inspeções, inquéritos, sindicâncias ou auditoria por uma entidade 
externa, devendo aqueles contratos -programa conter cláusula expressa 
nesse sentido.

Cláusula 9.ª

Revisão do contrato

O presente contrato -programa pode ser modificado ou revisto por livre 
acordo das partes e em conformidade com o estabelecido no artigo 21.º 
do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 10.ª

Vigência do contrato

Salvaguardando o disposto na cláusula 2.ª e sem prejuízo da satis-
fação das obrigações contratuais estabelecidas na cláusula 5.ª supra, o 
presente contrato termina em 31 de dezembro de 2016 e, por motivos 
de interesse público para o Estado, o apoio abrange a totalidade do 
programa desportivo anexo ao presente contrato -programa e do qual 
faz parte integrante.

 EDUCAÇÃO, TRABALHO, SOLIDARIEDADE
E SEGURANÇA SOCIAL E ECONOMIA

Agência Nacional para a Qualificação
e o Ensino Profissional, I. P.

Despacho (extrato) n.º 11229/2016
Por Despacho de 10 de agosto de 2016, do Conselho Diretivo da 

Agência Nacional para a Qualificação e o Ensino Profissional, I. P. 
(ANQEP, I. P.), faz -se público que, nos termos dos artigos 165.º, n.º 2 
e 168.º a 172.º, todos do Código do Procedimento Administrativo, apro-
vado pelo Decreto -Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, é anulado o Despacho 
n.º 1596/2016, publicitado no Diário da República, 2.ª série, n.º 22, 
de 2 de fevereiro de 2016 que autoriza a consolidação da mobilidade 
interna na carreira/categoria da Assistente Técnica Ana Filipa da Costa 
Lobato Vieira da Silva, do mapa de pessoal do Agrupamento de Escolas 
n.º 2 de Loures, para o mapa de pessoal da ANQEP, I. P., com eficácia 
retroativa, salvaguardando -se os efeitos da prestação efetiva de trabalho 
em regime de mobilidade interna.

9 de setembro de 2016. — O Presidente do Conselho Diretivo da 
ANQEP, I. P., Gonçalo Xufre Silva.

209857648 

 Despacho (extrato) n.º 11230/2016
Em cumprimento do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º da 

Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, torna -se público que, por Despacho do 
Conselho Diretivo da Agência Nacional para a Qualificação e o Ensino 
Profissional, I. P. (ANQEP, I. P.), de 10 de agosto de 2016, foi autorizada 
com produção de efeitos a 11 de agosto de 2016 a consolidação da mo-
bilidade interna na carreira/categoria da Assistente Técnica Ana Filipa 
da Costa Lobato Vieira da Silva, do mapa de pessoal do Agrupamento 
de Escolas n.º 2 de Loures, para o mapa de pessoal da ANQEP, I. P., nos 
termos do disposto no artigo 99.º da Lei Geral do Trabalho em Funções 
Públicas, aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, man-
tendo a mesma posição remuneratória e nível remuneratório da situação 
jurídico -funcional de origem.

9 de setembro de 2016. — O Presidente do Conselho Diretivo da 
ANQEP, I. P., Gonçalo Xufre Silva.

209857656 

 TRABALHO, SOLIDARIEDADE E SEGURANÇA 
SOCIAL E SAÚDE

Gabinetes dos Secretários de Estado do Emprego
e Adjunto e da Saúde

Despacho n.º 11231/2016
A Lei n.º 102/2009, de 10 de setembro, na sua redação atual, aprova 

o regime jurídico da promoção da segurança e saúde no trabalho.
Tendo sido revogada a Portaria n.º 112/2014, de 23 de maio, 

através da Portaria n.º 121/2016, de 4 de maio, com o intuito de 

Cláusula 11.ª

Disposições finais

1 — Nos termos do n.º 1 do artigo 27.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, este contrato -programa é publicado na 2.ª série do 
Diário da República.

2 — Os litígios emergentes da execução do presente contrato -programa 
são submetidos a arbitragem nos termos da lei.

3 — Da decisão cabe recurso nos termos da lei.

Assinado em Lisboa, em 8 de setembro de 2016, em dois exemplares 
de igual valor.

8 de setembro de 2016. — O Presidente do Conselho Diretivo do 
Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., Augusto Fontes 
Baganha. — O Presidente da Fundação do Desporto, Carlos Manuel 
Marta Gonçalves.
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